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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional, Científica e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Diretoria de Gestão de Pessoas
ANEXO I - CHECKLIST DE COMPOSIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA LANÇAMENTO E PAGAMENTO DE GECC

Responsável pela abertura do processo administrativo e coleta de informações: unidade responsável pelo evento/atividade.

1. Nome do Evento:

2. Detalhes do Evento:

2.1 Unidade responsável pela demanda do Evento (coordenação, diretoria ou unidade organizacional pertinente):

2.2 Servidor responsável pela demanda do Evento:

3. Local(is) no qual o Evento será realizado, com endereço;

4. Período de realização do evento (incluindo todas as suas etapas):

5. Nome e e-mail completo do Responsável pelo Pagamento:

5.1 quando for servidor de outro órgão - verificar a informação com o próprio servidor beneficiado;

5.2 quando for servidor do IFFar, o responsável pelo pagamento é a própria CGP (o pagamento é enviado de forma automática para a folha do servidor após a informação de realização da atividade por parte da CGP no sistema).

6. Número do órgão e da Unidade Gestora (UG), quando for servidor de outro órgão (link para consulta):

7. Lista de todas as atividades passíveis de GECC que o Evento conterá (pois cada atividade deverá ser cadastrada no sistema), nos moldes do quadro a seguir:

	Local
	Período/ cronograma de realização
	Carga horária
	Quantidade de servidores
	Formação acadêmica necessária para realizar a atividade
	Percentual aplicado para cada hora da atividade ou valor da hora trabalhada
(Conforme Portaria vigente no IFFar*)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


* Atualmente está vigente a Portaria Eletrônica IFFar nº 1323/2021 - GRE

8. Lista dos servidores que executarão as atividades, nos moldes do quadro a seguir:

	Nome completo
	Matrícula 
	Formação (Nível)
	Órgão de exercício
	Atividade realizada
	Quantitativo de horas trabalhadas

	
	
	
	
	 
	 

	
	
	
	
	 
	 


 
9. Após a realização das atividades, incluir:

9.1. Declaração de Execução de Atividades (obrigatório);
9.2. Declaração de realização das atividades fora do horário de expediente, se cabível;
9.3. Termo de compromisso de compensação de horas, se cabível;
9.4. Termo de compromisso de compensação de atividades, se cabível (servidor em Programa de Gestão).

No caso de servidor de outro órgão – providenciar a descentralização do crédito para o órgão do servidor ANTES do envio para registro da realização da atividade (conforme fluxo). A Nota de Crédito deve ser incluída no processo.

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1.   	Verificar previamente informações sobre férias e afastamentos dos servidores que realizarão as atividades, de modo que não coincidam com a data do evento.
2.   	A CGP deve atentar aos períodos de abertura e fechamento da Folha. Solicitação(ões) de pagamento no período em que a Folha estiver fechada NÃO serão efetivados e deverá(ão) aguardar a abertura da próxima Folha.
3.   	A unidade pode incluir documentos adicionais, como editais, currículos, ofícios, etc., que considerar importantes para compor o processo de pagamento.
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